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Prefeito 

ARMANDO COR 
Secretário de Add 

ESTADO DO PARANÁ o 
UMUARAMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

DECRETO N° 020/2013 

Atualiza o valor mensal do déficit técnico do Fundo de 
Previdência do Município de Umuarama para o 
exercício de 2013 e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n° 3.406 de 30 
de julho de 2009, alterada pela Lei n° 3.589 de 06 de julho de 2010; 

CONSIDERANDO a atualização do cálculo atuarial anual do 
Fundo de Previdência Municipal de Umuarama; 

DECRETA: 

Art. 1°. O valor mensal do déficit técnico do Fundo de 
Previdência Municipal de Umuarama para o exercício de 2013 no valor de R$ 
343.889,03 (trezentos e quarenta e três mil, oitocentos e oitenta e nove reais e 
três centavos), conforme anexos IV-A e IV-B da Lei Municipal n° 3.589 de 06 
de julho de 2010, que passam a fazer parte integrante do presente Decreto. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigoj a data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 07 detiro de 2013. 
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MESES 

RS 4.242.064,52 
MONTANTE 

31/12/2013 
_ JUROS . APORTES REAIS DÉFICIT TÉCNICO (para o primeiro ano) 

R$ 2.443.633,98 R$ 10.446,49 

R$ 343.889,03 R$ 12218,17 R$ 2.799.741,18 
R$ 13.998,71 R$ 3.157.628,92 

ralikliii0 Bói-16,1725 	i'1,69:64-61;13f ,:áikITIBArt-PAblik=-W,(4j).3263-:-4-4-6,15 
- 

31/01/2013 
R$ 343.889,03 R$ 0,00 

31/03/2013 R$ 343.889,03 

R5 343.889,03 RS 5.184,17 R$ 1.385.907.23 
R$ 343.889,03 R$ 6.929,54 R$ 1.736.725,80 

31/07/2013 
R$ 343.889,03 

R$ 15.788,14 R$ 3.517.306,09 
R$ 17.586,53 R$ 3.878.781,65 

me Is 
tASESORIÁlnEVIDENCIÁRIA1  

ANIXO IV-A 	- 	PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA -_.PR 
DATA BASE31/12/2012  

Piano de Amornando para os Compromissos Especiais para o primeiro ANO crescentes em P.A. • 	
_ 	_ 

ANO DÉFICIT TÉCNICO APORTES REAIS 	.. 	JUROS AMORTIZAÇÃO 	'SALDO : 
31/12/2012  R$ 209.365.091,60 R$ 0,00 - 	•R$ 0,00 R$ 0,00 	R$ 209.365.091,60 
31/12/2013 R$ 4.242.064,52 	R$ 12õ61.905,50 -R$ 8.319.840,98 	R$ 217.684.932,58 

Informamos que o valor referente ao Déficit Técnico é atualizado a cada cálculo e para a parcela 
do exercício Seguinte, deverá ser efetuado uma nova reavaliação atuarial 

PLANO DE AMORTIZAÇÃO COM PARCELAS MENSAIS PARA O ANO 

RS 343.889,03 

R$ 3.447,49 
30/04/2013 

31/05/2013 

30/06/2013 

R$ 343.889,03 
30/11/2013 

31/12/2013 

O Município deverá aportar nas datas acima descritas parcelas de R$ 343.889,03, mensais (compromissos 

especiais) e mais 18,50% (sendo 18,00% de contribuição normal vigente + 0,50% de despesa administrativa) 

da folha para que haja equilíbrio financelro-atua dal conforme determina a Lei n°9.717, Portaria n°4020 403/08 

e suas alterações, ou deverá o Município optar por incluir na legislação os percetuals referentes ás 

contribuições normais do Município e servidor e a 'contribuição adicional de 14,04% referente ao DÉFICIT 

TÉCNICO, segundo exigências do MPS.  

28/02/2013 

R$ 1.036.834,03 

31/08/2013 

30/09/2013 R$ 343.889,03 
31/10/2013 

R$ 343.889,03 

R$ 343.889,03 R$ 19.393,91 /1$ 4.242.064,59 

R$ 1.719,45 R$ 343.889,03 R$ 689.497,51 

R$ 343.889,03 R$ 8.683,63  R$ 2.089298,46 

Willeime. 
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VASSESSORIA-PREVIDENCIARIN 

ANEXON-B - 	PREFEITURA MUNICIPAL DEUMUARAMA - PR 

DATA BASE: 31/12/2012 	 CÁLCULO FtEAUZADO SI: 23/01/2013 

PLANO DE AMORTIZAÇÃO do DÉFICIT TÉCNICO com PARCELAS ANUAIS crescentes em P.A. durante 30 anos 

Ano APORTES REAIS . 	JUROS AMORTIZAÇÃO • SALDO %PERANTE A FOLHA 

2013 4.242.064,52 12.561.905,50 (8.319.840,98) 217.684.932,58 14,04% 

2014 5.302.580,65 13.061.095,95 (7.758.515,30) 225.443.447,88 17,38% 

2015 6.363.096,78 13.526.606,87 (7.163.510,09) 232.606.957,97 20,65% 

2016 7.423.612,91 13.956.417,48 (6.532.804,57) 239.139.762,54 23,85% 

2017 8.484.129,04 14.348.385,75 (5.864256,71) 245.004.019,25 26,99% 

2018 9.544.645,17 14.700.241,16 (5.155.595,99) 250.159.615,24 30,06% 

2019 10.605.161,30 15.009.576,91 (4.404.415,61 ) 254.564.030,85 33,07% 

2020 11.665.677,43 15.273.841,85 (3.608.164,42) 258.172.195,27 36,02% 

2021 12.726.193,56 15.490.331,72 (2.764.138,16) 260.936.333,43 38,90% 

2022 13.786.709,69 15.656.180,01 (1.869.470,32) 262.805.803,75 41,73% 

2023 14.847.225,82 15.768.348,23 (921.122,41) 263.726.926,16 44,49% 

2024 15.907.741,95 15.823.615,57 84.126,38 263.642.799,78 47,20% 

2025 16.968.258,08 15.818.567,99 1.149.690,09 262.493.109,69 49,85% 

2026 18.028.774,21 15.749.586,58 2.279.187,63 260.213.922,06 52,44% 

2027 19.089290,34 15.612.835,32 3.476.455,02 256.737.467,04 54 97% _.• 

2028 20.149.806,47 15.404.248,02 4.745.558,45 251.991.908,59 57,45% 

2029 21.210.322,60 15.119.514,52 6.090.808,08 245.901.100,51 59,88% 

2030 22.270.838,73. 14.754.066,03 7.516.772,70 238.384.327,81 . 	62,25% 

2031 23.331.354,86 14.303.059,67 9.028.295,19 229.356.032,62 64,57% 

2032 24.391.870,99 13.761.361,96 10.630.509,03 218.725.523,59 66,84% 

2033 25.452.387,12 13.123.531,42 12.328.855,70 206.396.667,89 69,05% 

2034 26.512.903,25 12.383.800,07 14.129.103,18 192.267.564,71 71,22% 

2035 27.573.419,38 11.536.053,88 16.037.365,50 176.230.199,21 73,33% 

2036 28.633.935,51 10.573.811,95 18.060.123,56 158.170.075,65 75,40% 

2037 29.694.451,64 9.490.204,54 20.204.247,10 137.965.828,55 77,42% 

2038 30.754.967,77 8277.949,71 22.477.018,06 115.488.810,49 79,39% 

2039 31.815.483,90 6.929.328,63 24.886.15527 90.602.655,22 81,31% 

2040 32.876.000,03 5.436.159,31 27.439.840,72 63.162.814,50 83,19% 

2041 	• 33.936.516;16c;3.789.768,87 •  '30.146.74729 33.016.067,21 85,02% 

2042 : • 	34.997.032,29 1.980.964,03 '33.916.068,26 (1,05) 86,81% 

pukitilijo pOriip-:i 1-.25 CEP 80.040132 &-CURITIBA 'PARANÁ.= Fone1411 32-6-34460 
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